
Nº da proposição
00012/2016

Data de autuação
16/02/2016

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.953 - DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
ICMS, NAS OPERAÇÕES INTERNAS RELATIVAS A GÁS NATURAL, DESTINADOS A USINA
TERMOELÉTRICA PRODUTORA DE ENERGIA ELÉTRICA NO TERRITÓRIO CEARENSE.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE IND. E COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



1 de 48



2 de 48



3 de 48



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  16/02/2016 10:09:53  Data da assinatura:  16/02/2016 10:59:22

PLENÁRIO

DESPACHO
16/02/2016

LIDO NA 6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
06/04/2016

MENSAGEM N. 7.953, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016.

 

Proposição n.º 12/2016

 

PARECER

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a Mensagem nº 7953/16, do Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado do Ceará, com fito a submeter à apreciação do Poder Legislativo o Projeto

de Lei que “dispõe sobre a base de cálculo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços –

ICMS nas operações internas de gás natural para a produção de energia elétrica através de usinas

termelétricas no Estado do Ceará..”

 

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

Objetiva-se com o projeto de lei, incentivar a instalação, em território cearense, de usinas
termoelétricas com o conseqüente aumento da produção energética no Estado do Ceará.
Tais usinas têm como principal insumo o gás natural, sendo, portanto, relevante a redução
da carga tributária incidente em tal insumo para induzir a realização de investimentos e a
conseqüente instalação no Estado. Ressalte-se que o gás natural é, dentre os combustíveis
fosseis, o menos poluente, sendo, justamente por isso, que o projeto de Lei somente visa ao
incentivo de usinas termoelétricas que usem esse tipo de insumo.
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Sabe-se, ainda, que a energia é essencial para o desenvolvimento econômico e social de
uma determinada região, pois não é possível o desenvolvimento de atividades
socioeconômicas sem a distribuição e utilização de energia elétrica.

 

Por outro lado, o volume dos investimentos para a construção, instalação e funcionamento
de uma usina termoelétrica é de elevadíssima monta. Esse investimento incrementará a
economia cearense no momento de crise por qual passa o Brasil, possibilitando de
sociedades empresárias atuantes no segmento da construção pesada, que, por sua vez,
irão contratar novos empregados e adquirir os equipamentos necessários para a
construção e instalação do equipamento, gerando, com isso, um ciclo virtuoso do
desenvolvimento.

 

Percebe-se, então, que o incentivo para instalação de usinas termoelétricas no Estado do
Ceará possibilitará o aumento da produção de energia elétrica e, por conseqüência, a sua
distribuição, além de induzir um ciclo de contratação e novos investimentos em
determinados segmentos econômicos.

 

Ademais, não haverá perda de arrecadação para o Estado do Ceará, porquanto se trata
de incentivo para novos empreendimentos e, conforme prevê no Projeto de Lei, a redução
da base de cálculo está restrita às usinas vencedoras de leilões de energia promovidos
pela Agencia Nacional de Energia Elétrica – ANEEL realizados durante o período de
janeiro de 2016 a dezembro de 2018.

 

 

É o relatório. Opino.

 

O projeto em comento insere-se no , na forma do qual sãoart. 60, § 2 , “d”, da Constituição Estadualo

de iniciativa do Chefe do Poder Executivo leis que tratam sobre concessão de subsídio ou isenção,
redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a
impostos, taxas e contribuições.

 

Vê-se que a intenção do legislador é criar espaço e oportunidades para investimentos no Estado, gerando
empregos, abrindo o progresso para o desenvolvimento econômico no intuito de arrecadar outros
impostos que surgirão com o aumento da instalação de usinas, sendo uma estratégia de crescimento em
prol da sociedade.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei remetido a esta Casa Legislativa por meio da 
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeitaMensagem n° 7.953/2016

harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER
 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL
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À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
06 de abril de 2016.

 

 

 

 

   

 

 

 

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
06/04/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

Fortaleza, 06 de abril de 2016.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:
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Proposição
Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

12/2016      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

Deputado (a) __________________

Presidente da Comissão

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - EVANDRO LEITÃƒO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
12/04/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 12/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.953/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.953 - DISPÕE SOBRE A
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS, NAS
OPERAÇÕES INTERNAS RELATIVAS A GÁS NATURAL,
DESTINADOS A USINA TERMOELÉTRICA PRODUTORA DE
ENERGIA ELÉTRICA NO TERRITÓRIO CEARENSE.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 12/2016, oriunda da mensagem nº 7.953/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS, NAS OPERAÇÕES INTERNAS RELATIVAS
A GÁS NATURAL, DESTINADOS A USINA TERMOELÉTRICA PRODUTORA DE ENERGIA
ELÉTRICA NO TERRITÓRIO CEARENSE.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos e foi apresentado uma emenda Substitutiva de Projeto
pelo Poder Executivo com 02 (dois) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alíneas “d, e” do mesmo dispositivo da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Como é notório, a Constituição Federal não cria tributos, apenas confere competência aos entes
tributantes para instituírem seus respectivos tributos.

Assim, cabe aos Estados e ao Distrito Federal, por meio de lei ordinária, instituírem o ITCD, IPVA e
ICMS, bem como eventuais alterações em seu texto.

A Constituição Federal de 1988, no §6º do art. 150, menciona in verbis que:
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Art. 150. [...]

§6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição,
sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.

 

A proposta de lei consiste no incentivo a instalação, em território cearense, de usinas termoelétricas com
o consequente aumento da produção energética no Estado do Ceará. Tais usinas têm como principal
insumo o gás natural, sendo, portanto, relevante a redução da carga tributária incidente em tal insumo
para induzir a realização de investimentos  a consequente instalação no Estado.e

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 12/2016 (oriunda da mensagem nº 7.953/2016), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

 

EVANDRO LEITÃƒO

DEPUTADO (A)
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  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  18/04/2016 15:47:37  Data da assinatura:  18/04/2016 18:49:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/04/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 12/2016 (ORIUNDA DA MENSAGEM 7.953/16)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99417 - JULIOCÉSAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - JULIOCÉSAR FILHO

  Data da criação:  20/04/2016 15:35:49  Data da assinatura:  20/04/2016 15:36:19

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/04/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e Comissão de Indústria e Comércio. Turismo e Serviço

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

x

Nºs 01, 02, 03, 04,

05, 06, 07, 08, 09,

10, 11, 12 e 13
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

JULIOCÉSAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  00015/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  26/04/2016 14:38:51  Data da assinatura:  26/04/2016 14:39:07

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00015/2016
26/04/2016

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 12/2016 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.953/2016 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - EVANDRO LEITÃƒO

  Data da criação:  26/04/2016 14:59:48  Data da assinatura:  26/04/2016 15:01:24

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
26/04/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 12/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.953/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.953 - DISPÕE SOBRE A
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS, NAS
OPERAÇÕES INTERNAS RELATIVAS A GÁS NATURAL,
DESTINADOS A USINA TERMOELÉTRICA PRODUTORA DE
ENERGIA ELÉTRICA NO TERRITÓRIO CEARENSE.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 12/2016, oriunda da mensagem nº 7.953/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS, NAS OPERAÇÕES INTERNAS RELATIVAS
A GÁS NATURAL, DESTINADOS A USINA TERMOELÉTRICA PRODUTORA DE ENERGIA
ELÉTRICA NO TERRITÓRIO CEARENSE.”

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos e foram apresentados 13 (treze) emendas, sendo uma
emenda Substitutiva de Projeto pelo Poder Executivo e 12 (doze) emendas de parlamentares.

O Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará apresentou emenda substitutiva ao projeto original,
modificando os seguintes artigos:

 

Art. 1º Fica reduzida em 58,82% (cinquenta e oito vírgula oitenta e dois por cento) a
base de cálculo cio Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e
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Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
(ICMS), incidente nas operações interna e de importação com gás natural destinado à
usina termelétrica, para produção de energia elétrica, resultando em uma carga
tributária equivalente a 7% (sete por cento).

Parágrafo único. O tratamento tributário previsto no caput aplica-se somente nas
operações destinadas às usinas vencedoras de leilão de energia realizado no período de
janeiro de 2016 a dezembro de 2018 pela Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alíneas “d, e” do mesmo dispositivo da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Como é notório, a Constituição Federal não cria tributos, apenas confere competência aos entes
tributantes para instituírem seus respectivos tributos.

Assim, cabe aos Estados e ao Distrito Federal, por meio de lei ordinária, instituírem o ITCD, IPVA e
ICMS, bem como eventuais alterações em seu texto.

A Constituição Federal de 1988, no §6º do art. 150, menciona in verbis que:

Art. 150. [...]

§6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição,
sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.

 

A proposta de lei consiste no incentivo a instalação, em território cearense, de usinas termoelétricas com
o consequente aumento da produção energética no Estado do Ceará. Tais usinas têm como principal
insumo o gás natural, sendo, portanto, relevante a redução da carga tributária incidente em tal insumo
para induzir a realização de investimentos  a consequente instalação no Estado.e

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
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diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

IV- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a  da mensagem nºFAVORÁVEL ao Projeto de Lei encaminhado por meio
12/2016 (oriunda da mensagem nº 7.953/2016),  e FAVORÁVEL as emendas de ns.º 04 e 06
CONTRÁRIO as emendas de ns.º 01, 02, 05, 07, 08, 09, 10, 11 e 12.

 

EVANDRO LEITÃƒO

DEPUTADO (A)
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR.

 

 

JULIOCÉSAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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CCJR

 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Leonardo Pinheiro

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emendas
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

  04 e 06    

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

46 de 48



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DA S EMENDAS N.º 4 E 6

  Autor:  99063 - LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  27/04/2016 17:42:02  Data da assinatura:  27/04/2016 17:42:54

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
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MENSAGEM N.º 7.953 - DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS, NAS
OPERAÇÕES INTERNAS RELATIVAS A GÁS NATURAL, DESTINADOS A USINA
TERMOELÉTRICA PRODUTORA DE ENERGIA ELÉTRICA NO TERRITÓRIO CEARENSE, nos
manifestamos da seguinte forma:

proferimos: PARECER FAVORÁVEL

- ; eEmenda Substitutiva n.º 4, de autoria do Poder Executivo

- .Emenda Aditiva n.º 6, de autoria do Deputado ZéAilton Brasil

Nosso parecer.

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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